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Senhor Presidente,

A Vereadora que esta subscreve, ouvido o Douto Plenério e obedecido o
Regimento Interno desta Casa de Leis, vem REQUERER da Mesa Diretora desta Casa de
Leis para que sejam tomadas as devidas providéncias REQUERENDO, a Secretaria de
Assisténcia Social e Cidadania, a parceria com o Centro Universitario UNIRG, no Curso
de Estética, através do Centro de Integragio da Mulher no Municipio de Gurupi - TO.
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Pedro Morais JUSTIFICATIVA v ﬂVereador ’

Vereador = N . )
A justificativa é fundamentada na importancia de promover a integragdo entre

P

a Secretaria Municipal de Assisténcia Social e instituicdes de ensino superior, como o \ WA
Centro Universitdrio UNIRG, para oferecer oportunidades de estagio &9)

desenyolvimento profissional para os alunos do curso de Estética.
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- Desenvolvimento de habilidades préticas: Os alunos do curso de Estética
poderdo desenvolver habilidades praticas e aprimorar suas competéncias profissionais
através do estagio no Centro de Integracdo da Mulher.

- Oportunidades de emprego: A experiéncia pratica adquirida durante o estagio
pode aumentar as chances de emprego dos alunos ap6s a conclusdo do curso.

- Servigos de qualidade: O Centro de Integragdo da Mulher poderé oferecer

servicos de estética de alta qualidade & comunidade, gragas a supervisio e orientagao
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dos professores e profissionais da area.
- Fortalecimento da parceria: A celebracio de convénio pode fortalecer a
parceria entre a Secretaria Municipal de Assisténcia Social e o UNIRG, promovendo a

colaboragdo e o desenvolvimento conjunto de projetos e iniciativas.

Além disso, o Centro de Integracdo da Mulher é um espaco que visa promover
a inclusdo social e econdmica das mulheres, e a parceria com o curso de Estética do
UNIRG pode contribuir para essa missdo, oferecendo servigos de estética acessiveis e

de qualidade as mulheres atendidas pelo Centro.

Portanto, é fundamental que a Secretaria Municipal de Assisténcia Social
considere a celebragdo de convénio com o curso de Estética do UNIRG, para promover

o desenvolvimento profissional dos alunos e oferecer servicos de qualidade a

comunidade.

Diante do exposto é que solicitamos de Vossa Exceléncia uma breve providéncia.
E a justificativa.

Gabinete da Vereadora Marilis, aos 23 dias do més de abril de 2025.
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PDT

T ——————
QUADRA 06 RUA 02, PARQUE FILO MOREIRA, CEP: 77.421-060, TEL. (63) 3315-1818,

GURUPI-TO.
www.gurupi.to.leg.br



